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                                              COMUNICADO


A Diretoria, juntamente com a coordenação técnica das modalidades praticadas na SADEF-RN, vem através deste informar os benefícios que seus atletas terão com base nas normas já informadas anteriormente para cada modalidade, no que diz respeito a divisão de equipes por nível técnico.  (Modalidades Individuais)
EQUIPE A:

1) Bolsa Nível Médio e/ou Superior com desconto de 50% a 100%, de acordo com a parceria com a escola e/ou universidade.

2) Encaminhamento a fisioterapia a CLINICA VITAL.

3) Estrutura de treinamento: Local / Horário e Técnico.

4) Uniformes para treinamento e Competição.

5) Reposição de material de treino de acordo com necessidade de sua modalidade.
6) Plano Odontológico (de acordo com norma já publicada).
7) Cesta Básica (de acordo com norma já publicada).
8) Prioridades em Passagens Aéreas e/ou terrestre em competições seletivas e   de ranqueamento,  de acordo com a modalidade e os critérios de convocação a seleção Brasileira.  E participação no Campeonato Brasileiro (evento máximo da modalidade).

9) Apoio cadastro pleito Bolsa Atleta.

10) Apoio solicitação Carteira STTU – Transporte Urbano.

11) Apoio PASSE LIVRE – Transporte Interestadual.

12) Transporte e/ou apoio a atletas casa/treino/casa, usuário de cadeira, desde que o mesmo não tenha bolsa atleta categoria Paraolimpica.   Ao atleta não usuário de cadeira de rodas e que pertença a Equipe A de qualquer modalidade, o apoio/transporte fica condicionado ao percurso de algum atleta usuário de cadeira de rodas e que tenha espaço em nosso transporte (Doblô).  Caso haja tempo viável a viatura poderá fazer nova rota para atletas não cadeirantes desta equipe (A).
13) SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR NA MODALIDADE de Halterofilismo de acordo com prescrição médica. (Nutricionista, etc).

As outras modalidades poderão ser contempladas a curto prazo.
14) Fica aberta qualquer solicitação por parte do atleta, com base nos critérios adotados, para a análise da Diretoria e Coordenação Técnica.
EQUIPE B:

1) Bolsa Nível Médio com desconto de 50% a 100%, de acordo com as normas da Escola.

2) Encaminhamento a fisioterapia a CLINICA VITAL.

3) Estrutura de treinamento: Local / Horário e Técnico.

4) Uniformes para treinamento e Competição.

5) Reposição de material de treino de acordo com sua modalidade e necessidade. 

6) Plano Odontológico (de acordo com norma já publicada).

7) Cesta Básica (de acordo com norma já publicada).

8) Apoio cadastro pleito Bolsa Atleta.

9) Apoio solicitação Carteira STTU – Transporte Urbano.

10) Apoio PASSE LIVRE – Transporte Interestadual.

11) Apoio/transporte a atletas usuário de cadeira de rodas, de casa/treino/casa, desde que não ultrapasse o limite físico e tempo de nosso transporte (Doblô).
EQUIPE C:

1) Encaminhamento a fisioterapia a CLINICA VITAL.

2) Estrutura de treinamento: Local / Horário e Técnico.

3) Uniformes para treinamento e Competição.

4) Reposição de material de treino de acordo com sua modalidade e necessidade. 

5) Plano Odontológico (de acordo com norma já publicada).

6) Apoio cadastro pleito Bolsa Atleta.

7) Apoio solicitação Carteira STTU – Transporte Urbano.

8) Apoio PASSE LIVRE – Transporte Interestadual.

   10) Apoio/transporte a atletas usuário de cadeira de rodas, de    

casa/treino/casa, desde que não ultrapasse o limite físico e tempo de nosso transporte (Doblô).
Obs.: Prioridade aos Atletas das Equipes A, B e C nesta ordem.
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